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Rua Desembargador Dionísio Filgueira, nº 419, Sala 07, Centro, Mossoró – RN, CEP: 59.610-090, 

Telefone para contato: (84) 9-9901-2749 e (84) 3316-5699 /  leonardomikeadv@bol.com.br. 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DE UMA 

DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE MOSSORÓ / ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, A QUEM COUBER POR DISTRIBUIÇÃO LEGAL.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JEFFERSON CRHRISTIAN DE OLIVEIRA SOUZA, 

brasi leiro(a), divorciado(a), autônomo, RG 2.279.116, CPF 012.479.844 -

60, residente e domici l iada à Rua Vicente Martins, nº 223, Belo 

Horizonte, Mossoró –  RN, CEP: 59.600-550, neste ato representado(a) 

por seu advogado ao final f i rmado, vem, a presença de Vossa 

Excelência, com fundamento na Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 

1974, propor:  

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

Contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., 

pessoa jur ídica de direito privado, CNPJ: 09.248.608/0001 -04, podendo 

ser citada por intermédio de seu representante legal na Rua Senador 

Dantas, nº 74, 5º Andar –  Centro, Rio de Janeiro –  CEP: 20031205, 

www.seguradoral ider.com.br , em razão dos fatos a seguir expostos.  
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DA VINCULAÇÃO DA REALIZAÇÃO 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU DE 

MEDIAÇÃO À PERÍCIA MÉDICA PRÉVIA.  

Incialmente, a parte autora informa que não 

tem interesse na realização de audiência preliminar de conciliação ,  

prevista no artigo 334 do Código de Proces so Civi l  (CPC), tendo em 

vista que o(a) Demandado(a) só oferece proposta de acordo após a 

produção da prova pericial, no caso, perícia médica a ser designada 

por este Juízo.  

Nos termos § 4º, do artigo 334, do Código de 

Processo Civi l :  

“§4º  A audiência não será real izada:  

I  –  se ambas as partes mani festarem, expressamente, 

desinteresse na composição consensual .”  

 

A designação do referido ato processual, neste 

caso, seria infrutífera, não só aos sujeitos do processo, bem como do 

Judiciário, atentando os princípios da economia e celeridade. No 

entanto, se na referida audiência houver profissional nomeado para a 

realização de perícia médica e confecção de laudo conclusivo, a 

parte autora não se opõe a sua realização . 

 

DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA.  

Independe de comprovação de proventos, a 

parte pode valer-se da simples alegação de hipossuficiência  para 

que lhe seja deferida a concessão do benefício da gratuidade 

judiciária ,  pois se trata de garantia constitucional que confere a 

todos os cidadãos o direito de acesso à justiça.  

A concessão mediante mera alegação de 

hipossuficiência ressoa na jur isprudência majoritária, senão veja-se: 

ASSISTENCIA JUDICIÁRIA -  REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO 

- "Para que a parte obtenha o benefício da assi stência 

judiciár ia , basta à s imples af irmação  de sua pobreza, 

até prova em contrár io."  (AASP 1622/19)  in RT  697 p.99.  

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA -  REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO  

- "A assi stência judiciár ia (Lei  1060/50, na redação da 

Num. 47538000 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA - 02/08/2019 16:10:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19080216103909800000045989419
Número do documento: 19080216103909800000045989419



 3 

Lei  7510/86) -  Para que a parte obtenha o benefício da 

assistência judiciár ia , basta à s imples afirmação de sua 

pobreza ,  até prova em contrár io. (art .4º .  e §1º .) .  

Compete à parte contrár ia a oposição à concessão."  

(STJ-REsp.1009/SP,  Min.Nilson Naves,  3a.T. ,  24.10.89,  in  

DJU 13.11.89,  p.17026)  in RT 686/185.  

 

Portanto, considerando as condições 

econômicas da parte autora, requer -se as benesses da Lei 1060/50, 

bem como a apl icação das disposições dos arts . 98 e seguintes do 

Código de Processo Civi l  (CPC), a f im de desonerá -la dos ônus 

processuais, pois não tem condições momentâneas de arcar com 

estes custos sem prejuízo das próprias expensas.  

 

DOS FATOS E FUNDAMENTOS.  

O(A) Requerente foi v ít ima de acidente de 

trânsito, ocorr ido em 08 de março de 2018 , tendo sido encaminhado 

ao HRTM, em Mossoró-RN, consoante se deduz da análise do boletim 

de ocorrência, do prontuário de atendimento médico-hospitalar e do 

comprovante de prévio requerimento administrativo, anexos.  

Como consequência do acidente, resultou-se à 

vít ima fratura em MIE de tíbia e f íbula ,  lesões estas descritas nos 

prontuários médicos e demais documentos acima referidos, que serão 

cabalmente comprovadas, também, por  meio de exame pericial a ser 

designado por este R. Juízo.  

De acordo com a legis lação vigente, Lei nº. 

11.482 de 31 de maio de 2007, a parte autora requereu a indenização 

devida pelo seguro obrigatório junto a uma empresa seguradora 

participante do Convênio DPVAT, tendo seu pedido negado conforme 

comprovante em anexo.  

Importante destacar, Excelência, que, para 

real izar o pagamento pela via administrativa, quaisquer das entidades 

conveniadas à Seguradora Ré exige uma série de documentos, dentre 

eles, boletim de ocorrência e prontuário médico, sem os quais há 

indeferimento de plano de qualquer requerimento indenizatório.  

Pois bem, após a negativa  decorrente do 

requerimento administrativo, o(a) Demandante buscou informações 

para saber quais foram os critérios ut i l izados para seu di reito não ter 

Num. 47538000 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA - 02/08/2019 16:10:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19080216103909800000045989419
Número do documento: 19080216103909800000045989419



 4 

s ido atendido; porém, apenas foi  informado pela Consorciada que 

esta atua como mera “Conveniada” do Consórcio instituído pela 

Federação Nacional das Empresas de Seguros Pr ivados e de 

Capital ização (FENASEG), a qual estipula o valor da indenização, tudo 

de acordo com a Superintendência de Seguros Pr ivados (SUSEP), que 

nada faz para justi f icar sua f inal idade, que é a defesa dos segurados 

e o dever de f iscal ização das seguradoras no cumprimento da 

legis lação.  

A própria Seguradora, que se diga, aufere lucro 

na sua ativ idade, é a responsável por graduar as lesões das vít imas 

que a procuram para receber a indenização pela via administrativa, 

como fez o(a) Autor(a); sendo a análise, na maioria das vezes, 

real izada unicamente com base no prontuário médico do sinistrado, 

sem sequer uma perícia in loco.  

F ica, pois, a vít ima a mercê dos critérios 

estabelecidos pela Seguradora, que atendem mais a seus interesses 

f inanceiros que as necessidades dos acidentados.  

Fr isa-se que o(a) Requerente não pretende 

receber mais do que tem direito, mas também não pode se submeter 

à vontade uni lateral da empresa, ávida por lucro, razão pela qual faz 

uso da tutela jur isdicional para receber valores dentro dos parâmetros 

técnicos e de acordo com os procedimentos previstos no 

ordenamento jur ídico.  

Assim, de acordo com nossa legis lação, busca-

se a indenização devida pelo seguro obrigatório junto à empresa 

seguradora Reclamada, cujo valor correto só será conhecido quando 

da realização de exame pericial , por profiss ional médico designado 

por este Juízo.  

 

DOS QUESITOS PERICIAIS.  

Para a real ização da perícia médica judicial, 

o(a) Autor(a) apresenta os seguintes quesitos:  

A.  O autor possui alguma inval idez ou sequela permanente 

decorrente do acidente de trânsito sofr ido?  

 

B.  Em que região do corpo está local izada a inval idez ou sequela?  

 

C.  Qual tempo médio para a convalidação da referida lesão?  
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D.  A inval idez ou sequela é notória ao  autor, ou seja, poderá ser 

perceptível sem parecer médico? 

 

E.  A ciência inequívoca da consol idação das sequelas pode ser 

verificada sem um laudo profiss ional?  

 

F. Com base na documentação médica apresentada, é possível 

precisar a data da ciência inequívoca, pe lo autor, do caráter 

definit ivo de suas sequelas? 

 

G.  Sendo o autor possuidor de inval idez, qual o grau da invalidez 

segundo a Lei 11.945/2009? 

 

H.  Existe tratamento médico capaz de reverter a s ituação do 

autor? 

 

I . Exist indo tratamento, este é acessível a pessoas de situação 

financeira precária? É fornecido pelo Sistema único de Saúde 

de forma satisfatória? 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS 

Como sabido, tratando-se de ação de 

cobrança de seguro obrigatório (DPVAT), a correção monetária 

deve incidir a partir da data do evento danoso ou do pagamento 

administrativo inferior à importância efetivamente devida , na 

medida em que são estas datas o momento em que o risco foi 

implementado, sendo este o marco adequado à recomposição 

do valor da moeda, consoante entendimento sufragado em 

julgado do TJ/RN ,  destacando-se: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 

COBRANÇA. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SEGURO OBRIGATÓRIO 

DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES 

(DPVAT). COMPROVAÇÃO DE INVALIDEZ PARCIAL PERMANENTE. 

INDENIZAÇÃO DEVIDA. PROPORCIONALIDADE A SER APLICADA. 

VALOR DA INDENIZAÇÃO REDUZIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INÍCIO DA INCIDÊNCIA. SINISTRO. JUROS DE MORA A PARTIR DA 

CITAÇÃO. ERRO MATERIAL. RETIFICAÇÃO DA DATA DA CITAÇÃO. 

REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA PARTE 

AUTORA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO". 

(AC n° 2013.007204-9, Relator Desembargador Amaury Moura 

Sobrinho, j. em 24.09.2013). (Destaquei) 
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O Superior Tribunal de Justiça  também já se 

pronunciou quanto ao tema, destacando-se: 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO DPVAT. 

INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO 'A QUO'. DATA 

DO EVENTO DANOSO. ART. 543-C DO CPC. 

1. Polêmica em torno da forma de atualização monetária das 

indenizações previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, com redação 

dada pela Medida Provisória n. 340/2006, convertida na Lei 

11.482/07, em face da omissão legislativa acerca da incidência de 

correção monetária. 

2. Controvérsia em torno da existência de omissão legislativa ou 

de silêncio eloquente da lei. 

3. Manifestação expressa do STF, ao analisar a ausência de 

menção ao direito de correção monetária no art. 3º da Lei nº 

6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/2007, no sentido da 

inexistência de inconstitucionalidade por omissão (ADI 4.350/DF). 

4. Para os fins do art. 543-C do CPC: A incidência de atualização 

monetária nas indenizações por morte ou invalidez do seguro 

DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74, redação dada 

pela Lei n. 11.482/2007, opera-se desde a data do evento danoso. 

5. Aplicação da tese ao caso concreto para estabelecer como 

termo inicial da correção monetária a data do evento danoso. 

6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO". 

(REsp 1483620/SC, Relator Ministro Paulo De Tarso Sanseverino, 

Segunda Seção, j. em 27.05.2015, DJe 02.06.2015). (destaquei) 

 

Assim, a ilustríssima corte de justiça do RN, tem 

entendido que a correção monetária deve incidir desde a data do efeito prejuízo 

da parte, na medida em que se trata de mera reposição do valor da moeda, ou 

seja, da desde o dia em que ocorrido o sinistro danoso ou do pagamento 

administrativo inferior à importância efetivamente devida. 

Ressalte-se, por oportuno, que a correção monetária, 

que não é um plus que se acresce, mas um minus que se evita, incide desde a 

data da ocorrência do efetivo prejuízo para o segurado, e não a partir do 

ajuizamento da ação de cobrança ou da comunicação do sinistro à seguradora, 

sob pena de dar guarida ao enriquecimento sem causa da devedora. 
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Quanto aos juros, não é necessário fazer maiores 

considerações, vez que, conforme Súmula 426 do STJ, “Os juros de mora na 

indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação”. 

 

REQUERIMENTO FINAL.  

Diante do exposto, requer:  

a) A citação da empresa Requerida 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., pessoa 

jur ídica de direito privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, podendo ser 

citada por intermédio de seu representante legal na Rua Senador 

Dantas, nº 74, 5º Andar –  Centro, Rio de Janeiro –  CEP: 20031205, 

www.seguradoral ider.com.br , para: 

a.1. que informe o interesse na real ização 

da audiência de conci l iação ou de 

mediação (art.  334, CPC) e real ize o 

pagamento dos honorários per iciais, 

estipulados nos termos do Convênio de 

Cooperação Institucional nº 01/2013 

celebrado entre o Egrégio Tr ibunal de 

Justiça do Estado do Rio Grande do Norte 

(TJRN) e a Seguradora Líder dos Consórcios 

do Seguro DPVAT, caso haja opção pela 

ato conci l iatório; ou 

a.2. que apresente defesa, no prazo de 15 

(quinze) dias, cujo termo inicial se dará nos 

termos do art. 335, CPC, sob pena de 

revelia; 

 

b) a concessão do benefício de GRATUIDADE 

JUDICIÁRIA ;  

c) a dispensa da audiência prel iminar de 

conci l iação, salvo se, na oportunidade, houver realização de perícia 

médica ;  

d) a procedência dos pedidos da ação para 

condenar o(a) Requerido(a) a pagar o valor correspondente a 

porcentagem de invalidez apurada por perícia médica  real izada por 
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profiss ional nomeado por este Juízo,  acrescido de correção monetária 

desde o evento danoso e juros moratórios a parti r  da citação, custas 

processuais, honorários advocatícios sucumbenciais (nos termos do 

Art. 85 do NCPC, especialmente do §8º do referido disposit ivo, caso 

seja inestimável ou irr isório o proveito econômico da  causa) ,  e 

demais consectários legais;  

Protesta provar o alegado através dos 

documentos que instruem a presente petição inicial, da real ização de 

exame pericial, bem como por outros meios que se f izerem 

necessários. 

Dá-se a presente, para efeitos f iscais, o valor 

de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  

 

Termos em que, 

Confia deferimento.  

Mossoró, 02 de julho de 2019. 

 

Leonardo Mike Si lva Pereira  

OAB/RN 10.615 
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